
JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1§ Região

CIRCULAR/CPL N. 01 Brasília, 04 de janeiro de 2013

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2013 PROCESSO: 6.553/2012

Senhor Gerente,

Em atenção à solicitação de esclarecimentos
formulados pela empresa EQUIMAK MÓVEIS, a Pregoeira apresenta as

informações prestadas pelo Setor Requisitante, conforme segue:

Pergunta 01:

Nossa dúvida é que no edital exige que material
especificado seja revestido em lamina de madeira e fórmica. Seria
aceito com revestimento em laminado melaminico nos padrões exigidos?

Resposta:

O corpo do estante deve ser revestido em laminado
natural de madeira Louro-Frejó e acabamento em verniz; não pode ser
substituído por melaminico que "imita" a madeira.

As portas das estantes podem ser revestidas de
fórmica (LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO) ou similar na cor preta, ou
ainda "Laminado melaminico preto".

Atenciosamente,

Marra""Aparecid^Lima da Silva
Pregoeira
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